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DECRETO Nº. 021/2.010. 
DE 22 DE JUNHO DE 2.010. 
 
Dispõe sobre regulamentação do Parcelamento do IPTU/2010 
(Imposto Predial e Territorial Urbano), e dá outras providências. 
 

AUGUSTINHO FREITAS MARTINS, Prefeito Municipal de Pedra 

Preta, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Artigo n.º. 18, da Lei Municipal 267/2001 de 
27/12/2001.  

 
D E C R E T A: 

 
 Art. 1º - Fica condicionado ao parcelamento o pagamento do 

IPTU/2010 – IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANA, os vencimentos das Parcelas de 
débito de IPTU, referente ao Exercício de 2010, poderão ser pagos da seguinte forma: 
 

I- PARCELA ÚNICA até 30/08/2010; 

II- DUAS PARCELAS – 1ª até 30/08/2010 e a 2ª até 30/09/2010; 

         III -TRÊS PARCELAS – 1ª até 30/08/2010, 2ª até 30/09/2010 e a 3ª até 30/10/2010. 
 

Art. 2º - Para o contribuinte que usufruir do parcelamento terá que 
requerer ao Departamento de Tributação junto ao Paço Municipal de Pedra Preta. 

 
       Art. 3º - O contribuinte que optar pelo parcelamento e deixar de cumprir 

o compromisso assumido, perderá o beneficio, e ficarão sujeitas as sanções prescritas por 
inadimplência. 

 
      Art. 4º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MT. 
AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2.010. 

 
 

_______________________________ 
Augustinho Freitas Martins  

=Prefeito Municipal= 
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